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REQUERIMENTO Nº __/2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

O presente requerimento, de autoria do Vereador Presidente Hélio Silva, busca questionar e responsabilizar os órgãos e empresas envolvidas na desordem da fiação nos postes do município de Sumaré, um problema grave que compromete não apenas a estética da cidade, mas principalmente a segurança da população.

Atualmente, há inúmeros fios soltos, caídos e abandonados nas vias públicas, aumentando os riscos de acidentes, inclusive fatais, envolvendo motociclistas, pedestres e animais. O acúmulo de fiação desordenada provoca choques elétricos, quedas e estrangulamentos, resultando em tragédias irreparáveis. Vidas já foram perdidas devido à falta de fiscalização e providências concretas.

Além dos graves riscos à vida, a presença de fios soltos dificulta a mobilidade urbana, prejudica a poda de árvores, compromete a estética da cidade e impacta diretamente os serviços essenciais de telefonia, internet e energia elétrica.

Apesar da Lei nº 5942/2017, modificada pela Lei nº 6572/2021, que obriga a organização da fiação nos postes, o problema persiste e se agrava. Diante disso, é fundamental identificar quem é o responsável e por que as providências não estão sendo tomadas de forma eficaz.

Diante do exposto, REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam solicitadas informações oficiais da Prefeitura Municipal de Sumaré, da CPFL, das empresas de telefonia e das empresas de internet, para que respondam de forma objetiva e documentada aos seguintes questionamentos:





	1.	Quem é o responsável legal pela fiscalização e manutenção da fiação desordenada nos postes do município de Sumaré? A responsabilidade é da Prefeitura, da CPFL, das empresas de telefonia e internet, ou de todas em conjunto?
	•	Caso positivo para a Prefeitura, quais ações efetivas foram realizadas para garantir essa fiscalização? Há registros de notificações, multas ou outras medidas punitivas aplicadas? Encaminhar cópia dos documentos e registros oficiais.
	•	Caso negativo para a Prefeitura, qual o fundamento legal para não assumir essa responsabilidade, considerando que a desordem da fiação impacta diretamente a segurança pública e a organização urbana?

	2.	A Prefeitura está fiscalizando a CPFL e as concessionárias de telefonia e internet para garantir o cumprimento da Lei nº 6572/2021?
	•	Caso positivo, quantas autuações, multas ou notificações foram emitidas? Encaminhar cópia das autuações e os prazos estabelecidos para regularização.
	•	Caso negativo, qual o motivo da omissão da Prefeitura? Falta de equipe, ausência de legislação complementar, falta de estrutura ou outro fator?

	3.	A CPFL possui um cronograma de fiscalização e remoção de fios soltos, inutilizados ou em altura inadequada nos postes?
	•	Caso positivo, encaminhar o cronograma atualizado e informar quantas ações foram realizadas em Sumaré neste ano de 2025.
	•	Caso negativo, justificar por que a CPFL não realiza essa ação, considerando que os postes são de sua propriedade e a desorganização afeta diretamente a infraestrutura urbana.

	4.	As empresas de telefonia e internet possuem plano de alinhamento e remoção dos fios abandonados ou em desuso?
	•	Caso positivo, quais medidas foram tomadas em Sumaré em 2025? Enviar documentação comprobatória e lista de ações realizadas.
	•	Caso negativo, justificar a ausência de medidas e esclarecer por que essas empresas não cumprem sua obrigação legal.

	5.	Se nenhuma das partes assumir a responsabilidade integral pela organização da fiação nos postes, a Prefeitura entende que deve haver um convênio ou força-tarefa entre os envolvidos?
	•	Caso positivo, quais ações estão sendo planejadas e quais prazos serão estabelecidos?
	•	Caso negativo, justificar por que não há intenção de criar um plano conjunto, mesmo diante da gravidade da situação.

	6.	A Prefeitura já notificou formalmente a CPFL e as concessionárias de telefonia e internet sobre o problema da fiação irregular?
	•	Caso positivo, encaminhar cópias das notificações e os prazos dados para solução do problema.
	•	Caso negativo, justificar a inércia da administração pública diante de um problema que envolve segurança, infraestrutura e prejuízos econômicos.

	7.	Caso a CPFL e as empresas de telefonia e internet se recusem a cumprir suas obrigações, quais medidas legais e punitivas a Prefeitura pode adotar?
	•	Caso positivo, há previsão de aplicação de multas ou outras sanções? Encaminhar cópia da legislação municipal que prevê essas penalidades.
	•	Caso negativo, justificar por que não há mecanismos de punição, mesmo diante da legislação estadual vigente.

	8.	Já existe, em 2025, um canal oficial para que a população denuncie fios caídos ou soltos?
	•	Caso positivo, qual é esse canal, como a população pode acessá-lo e quantas denúncias já foram registradas neste ano?
	•	Caso negativo, justificar por que ainda não foi implementado um canal oficial para esse tipo de denúncia, mesmo sendo um problema recorrente.


	9.	Encaminhar um relatório oficial contendo o número de acidentes, incluindo fatais, causados por fios soltos no município de Sumaré.

	10.	Diante dos riscos à vida e à segurança da população, a Prefeitura pretende adotar medidas emergenciais para retirar fios soltos e desordenados, independentemente da responsabilização legal, visando evitar novas tragédias?

	•	Caso positivo, quais medidas estão sendo planejadas e qual o prazo para execução?
	•	Caso negativo, justificar por que não há um plano emergencial para prevenir novos acidentes, mesmo com registros de mortes e graves acidentes.

Tendo em vista a gravidade do problema, os riscos fatais já registrados e a necessidade de providências imediatas, este requerimento busca assegurar que cada órgão e empresa envolvida assuma sua responsabilidade e que sejam tomadas ações concretas para evitar novas vítimas e prejuízos aos serviços públicos e privados.

Sala das Sessões,04 de fevereiro de 2025.


Hélio Silva
Vereador Presidente
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